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CONTRATO 111/2026-SEMED 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DA 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
03/2025, PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 01/2025 – 
CISPAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DELTA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 

Instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram, de um lado o Município de Santarém 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CPNJ sob o n° 05.182.233/0010-67, com sede na Travessa Dália, esquina com a Avenida Dr. Anysio 
Chaves, nº 712, bairro Aeroporto Velho, nesta cidade de Santarém neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr.  NILTON ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, solteiro, titular do RG 
n° 6106689 PC/PA e CPF n° 001.290.912-27, residente e domiciliado na Rua da Vida, n° 64, 
Livramento, na cidade de Santarém-Pa, denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado 
DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
11.676.271/0001-88, com sede na Estrada do Palmital, n° 5000, bairro Palmital, CEP 28.993-000, 
Saquarema – RJ, endereço eletrônico: licitacao@deltamoveis.com.br, contato: (22) 97402-2751, neste 
ato representada pelo Sr. JOÃO GUSTAVO DA CONCEIÇÃO BUCHUD, inscrito no CPF sob o n° 
142.230.457-41, doravante denominada CONTRATADA, na conformidade das Cláusulas e condições 
seguintes: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DAS 
UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

3 ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 09 

Conjunto refeitório com tampo injetado 
infantil 12 lugares. Mesa com tampo 
bipartido medindo 2400 mm x 800 mm x 
590 mm confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas 
com no mínimo 30mm brilhante. Marca 
injetada no tampo. Fixado a estrutura por 
meios de parafusos. Altura tampo/chão 
590mm. Base do tampo da mesa formada 
por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 
25mm posicionado sob o tampo, fabricada 
pelo processo de conformação mecânica 
por dobramento, cobrindo todo o 
perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as 
extremidades do mesmo tubo, 02 barras 
de sustentação em tubo 50mm x 30mm e 
uma barra confeccionada em tubo 
quadrado 25mm x 25mm em toda a 
extensão da mesa. 02 colunas verticais 

Delta/ 
Desk/ 
PCR-3 

100 R$ 7.006,00 R$ 700.600,00 

mailto:licitacao@deltamoveis.com.br
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laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,5mm, marca do 
fabricante injetada em alto-relevo deverá 
estar no encosto e no tampo da mesa 
Base dos pés em tubos oblongo medindo 
20mm x 48mm com espessura de 1,5mm 
em forma de arco. Uma barra de 
sustentação em tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm fixadas entre as colunas. 
Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo totalmente as extremidades 
dos tubos que compõem os pés, 
desempenhando a função de proteção 
da pintura, aumentando a durabilidade, 
acompanham o formato dos pés em arco, 
medindo aproximadamente 163mm x 
55mm x 52mm com tolerância de +/- 
1,00mm, fabricadas em polipropileno 
virgem, podendo ser injetadas na mesma 
cor do tampo e presa à estrutura por meios 
de parafusos. Cadeira com assento e 
encosto em resina plástica virgem 
interligados, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, marca injetada em 
alto-relevo deverá estar no encosto. 
Assento medindo 340mm de largura por 
340mm de profundidade, fixado à 
estrutura por parafusos. Altura 
assento/chão 349mm. Encosto medindo 
340mm de largura por 280mm de 
extensão vertical, com espessura mínima 
de 4,5mm com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, fixado à 
estrutura por parafusos. Tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, 
encaixando a base do assento ao encosto, 
colocado por dentro das bases laterais do 
encosto, não ficando o tubo exposto. 
Estrutura reforçada com pés e 02 colunas 
laterais em material plástico evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação 
com 
o assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas 
ao tubo de forma única e invisível através 
de pino metálico roscado. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo 
aletas na base menor e na base maior 
com espessura 2,5mm para reforço. Em 
suas extremidades contendo ponteiras 
para proteção. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: 
- Relatório de ensaio emitido por 
laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 300 horas, com 
ensaio feito em de tubo de aço reto com 
solda; - Relatório de ensaio emitido por 
laboratório da determinação do teor de 
chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, 
conforme Lei Federal nº 11.762/08 que 
fixa o limite máximo de chumbo permitido 
na fabricação de tintas imobiliárias e de 
uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares, ensaio conforme ABNT NBR 
NM 300-3: 2004; - Relatório de ensaio 
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emitido por laboratório para determinação 
do efeito de produtos químicos 
domésticos, conforme a Norma ASTM 
D1308/2020, com no mínimo 12 horas de 
exposição para a estrutura de aço; - 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto da cadeira, conforme 
ASTM D790:2017, com mínimo 40 Mpa; - 
Catálogo com imagem e descrição do 
produto; - Caso não seja possível a 
avalição pelo catálogo, o arrematante 
deverá apresentar amostra no prazo de 08 
dias úteis após solicitação. 

02 04 

Conjunto refeitório com tampo injetado 
juvenil 10 lugares. Mesa com tampo 
bipartido medindo 2400 mm x 800 mm x 
640 mm confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas 
com no mínimo 30mm brilhante. Marca 
injetada no tampo. Fixado a estrutura por 
meios de parafusos. Altura tampo/chão 
640mm. Base do tampo da mesa formada 
por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 
25mm x 1,2mm posicionado sob o tampo, 
fabricada pelo processo de conformação 
mecânica por dobramento, cobrindo todo 
o perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as 
extremidades do mesmo tubo, 02 barras 
de sustentação em tubo 50mm x30mm x 
1,2 mm e uma barra de ligação do tampo 
confeccionada em tubo quadrado 25mm x 
25mmx 1,2mm. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm, marca do 
fabricante injetada em alto-relevo no 
tampo da mesa. Base dos pés em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm com 
espessura de 1,5mm em forma de arco. 
Uma barra de sustentação em tubo 
oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 
entre as colunas. Sapatas calandradas 
antiderrapantes envolvendo as 
extremidades dos tubos que compõem os 
pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o formato dos 
pés em arco, medindo aproximadamente 
162mm x 53mm com tolerância de +/- 
2,00mm, fabricadas em polipropileno 
virgem, podendo ser injetadas na mesma 
cor do tampo e presa à estrutura por meios 
de parafuso. Cadeira com assento e 
encosto, confeccionados em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo 
de injeção termoplástico. Assento 
medindo 400mm de largura por 380mm de 
profundidade, fixado por parafuso. Altura 
assento/chão 384mm. Encosto medindo 
405mm de largura por 300mm de 
extensão vertical, com espessura mínima 
de 4,5mm, sem orifícios e com alça para 
facilitar o carregamento da cadeira, com 

Delta/ 
Desk/ 

PCR4-2T 
100 R$ 8.738,00 R$ 873.800,00 
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marca injetada em alto-relevo, fixado por 
parafuso. Tubo de aço industrial medindo 
16mm x 30mm, encaixando a base do 
assento ao encosto, colocado por dentro 
das bases laterais do encosto, não ficando 
o tubo exposto. Estrutura reforçada em 
peça única com pés e 02 colunas laterais 
em material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada 
por duas bases paralelas com espessura 
8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o 
assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas 
ao tubo de forma única e invisível através 
de pino metálico roscado. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas 
na base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm 
x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a base do 
assento aos pés. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: - 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no 
mínimo 300 horas, com ensaio feito em de 
tubo de aço reto com solda; - Relatório de 
ensaio emitido por laboratório para 
determinação do efeito de produtos 
químicos domésticos, conforme a Norma 
ASTM D1308/2020, com no mínimo 12 
horas de exposição para a estrutura de 
aço; -- Relatório de ensaio emitido por 
laboratório quanto a resistência a 
flexibilidade do assento e encosto da 
cadeira, conforme ASTM D790:2017, com 
mínimo 40 Mpa; - Catálogo com imagem e 
descrição do produto; - Caso não seja 
possível a avalição pelo catálogo, o 
arrematante deverá apresentar amostra 
no prazo de 08 dias úteis após solicitação. 

03 03 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 
ADULTO –FAIXA DE ESTATURA: 1590 A 
1880MM - Mesa modelo empilhável com 
tampo em fibras de média densidade e 
revestimento melamínico de alta 
resistência em sua superfície, contendo 
695mm de largura por 460mm de 
profundidade, com laterais plásticas 
injetadas em volta de todo tampo em 
material plástico PEAD (polietileno de alta 
densidade) sem nenhuma emenda e/ou 
colagem, contendo também nestas 
mesmas laterais plásticas, 02 porta 
canetas/lápis com 200mm de 
comprimento, 29mm de largura e 09mm 
de profundidade, integrados nas laterais 
verticais do tampo, com capacidade para 
uma média de 03 lápis/canetas assim 
como porta copos para melhor 
acomodação de copos e/ou garrafas com 
83 Ø de diâmetro ostentando ao fundo a 
logomarca do fabricante em alto relevo. As 
laterais plásticas e demais componentes 

Delta/ 
Desk/ CAV-

CJA 06 
2000 R$ 856,00 R$ 1.712.000,00 
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que a integram (porta lápis/caneta e porta 
copo/garrafas) seguem a cor do produto 
(azul). Raios da mesa acima das medidas 
mínimas conforme requisitos 
normatizados, borda de contato com o 
usuário acima de 2,5mm, arestas de 
quinas acima de 1mm e curvaturas dos 
cantos acima de 20mm. Porta livros em 
formato trapezoidal abaixo do tampo, 
contendo medida interna mínima de 
520mm de comprimento por 110mm de 
altura máxima, confeccionado em resina 
plástica PP (Polipropileno), fechado nas 
partes laterais e traseira, contendo 
orifícios de ventilação e 14 litros de 
capacidade, injetado na cor preta. 
Componentes montados sobre estrutura 
tubular de aço carbono, produzida em 
tubos do tipo 20x20 que formam as pernas 
em formato “V” para propiciar o 
empilhamento e tubos do tipo 20x40 que 
formam a base para o tampo e porta livro, 
pintada eletrostaticamente na cor cinza. 
Ponteiras de resina plástica em PP 
(polipropileno) em design boleado (ponta 
arredondada), permitindo a proteção da 
estrutura durante o empilhamento, 
evitando qualquer tipo de arranhão ou 
avaria. Ponteiras seguem a cor do produto 
(azul). Mesa com 760mm de altura do 
tampo ao chão. Cadeira empilhável com 
assento e encosto em resina plástica PP 
(polipropileno). O encosto possui 
aproximadamente 405mm de largura por 
300mm de extensão vertical e o assento 
possui aproximadamente 400mm de 
largura por 460mm de profundidade, 
ambos componentes montados em 
estrutura tubular de aço carbono, 
produzida em tubos do tipo 7/8” que 
formam assento, encosto e pernas 
frontais. Pés traseiros em tubo com 
diâmetro de 22,22mm e barra de ligação 
em tubo 7/8” conjugando os pés traseiros. 
Reforço do assento em tubo 5/8”. Toda 
estrutura metálica pintada 
eletrostaticamente na cor cinza. Ponteiras 
de resina plástica em PP (polipropileno). 
Ponteiras seguem a cor do produto (azul). 
Cadeira com 460mm de altura do assento 
ao chão. Conjunto aluno produzido em 
conformidade com a norma técnica ABNT 
NBR 14.006 - Móveis escolares — 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual, atendendo aos requisitos 
técnicos mínimos para instituições de 
ensino em todos os níveis, aspectos 
ergonômicos, de acabamento, 
identificação, estabilidade e resistência. - 
A licitante deverá apresentar juntamente 
da proposta: - Certificado emitido por OCP 
conforme Portaria 401 do INMETRO - 
Catálogo com imagem e descrição do 
produto; - Caso não seja possível a 
avalição pelo catálogo, o arrematante 
deverá apresentar amostra no prazo de 08 
dias úteis após solicitação. 

03 07 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA 
EMPILHAVEL COM PRANCHETA 
DESMONTÁVEL - Cadeira com prancheta 
em resina termoplástica de alto impacto 
tamanho adulto. Prancheta lateral para 

Delta/Desk/ 
U-6 

750 R$ 683,00 R$ 512.250,00 
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destro ou canhoto em resina termoplástica 
abs, capaz de comportar uma folha de 
papel a4 na horizontal / vertical, dotada de 
porta lápis na posição vertical com 
capacidade de armazenar 05 lápis ou 
canetas. Prancheta medindo 560 x 330 
mm fixadas a estrutura por meio de 
parafusos, sustentada por 2 tubos 
20mmx20mm com espessura de 1,2mm 
inteiriço, sem emendas, sem rugas, 
dobrados pelo processo de conformação 
mecânica, posicionados sob a prancheta, 
encaixados a estrutura da cadeira por 
meio de parafusos permitindo o uso 
somente da cadeira e/ou da cadeira com 
prancheta. Deixando livre o espaço das 
pernas do usuário. Pés em formato de “u” 
permitindo o empilhamento ao 
desencaixar a prancheta. Assento e 
encosto em resina plástica polipropileno 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico, com no mínimo 4 
mm de espessura. Assento com 
dimensões mínimas de 400 mm de largura 
e 420 mm de profundidade. Encosto com 
dimensões mínimas de 400 mm de largura 
e 200 de profundidade dotado alça 
moldado de forma a facilitar a 
movimentação da cadeira. Marca do 
fabricante injetada em alto-relevo no 
encosto. Altura assento/chão 460mm. 
Porta livros confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto, 
polipropileno, fechado nas partes laterais 
e traseira, com orifícios para ventilação 
medindo aproximadamente 140 mm de 
altura, 310 mm de largura e 270 mm de 
profundidade. Estrutura formada por dois 
pares de tubo medindo 20mm x 20mm 
com espessura de 1,2mm que compõem 
os pés. Duas barras em tubo 20mm x 
20mm com espessura de 1,2mm fazendo 
interligação dos pés. Base do assento e 
interligação ao encosto em tubo 20mm x 
20mm com espessura de 1,2mm. As 
extremidades dos tubos são dotadas de 
ponteiras de acabamento em pp moldadas 
pelo processo de injeção plástica. Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de 
aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para a proteção e 
longevidade da estrutura e soldados 
através do sistema MIG. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: - 
Certificado de acordo com a norma NBR 
16671/2018; - Relatório de ensaio 
atestando a resistência ao impacto izod na 
prancheta, com resistência mínima ao 
impacto de 150 j/m, conforme ASTM 
D256:2023; - Relatório de ensaio emitido 
por laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório, no mínimo 300 horas, com 
ensaio feito em de tubo de aço reto com 
solda; - Catálogo com imagem e descrição 
do produto; - Caso não seja possível a 
avalição pelo catálogo, o arrematante 
deverá apresentar amostra no prazo de 08 
dias úteis após solicitação. 

03 08 
Conjunto refeitório com tampo injetado 
adulto 08 lugares. Mesa com tampo 
bipartido medindo 2400 mm x 800 mm x 

Delta/ 
Desk/ 

PCR6-2T 
100 R$ 9.280,00 R$ 928.000,00 
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760 mm confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas 
com no mínimo 30mm brilhante. Marca 
injetada no tampo. Fixado a estrutura por 
meios de parafusos. Altura tampo/chão 
760mm. Base do tampo da mesa formada 
por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 
25mm posicionado sob o tampo, fabricada 
pelo processo de conformação mecânica 
por dobramento, cobrindo todo o 
perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as 
extremidades do mesmo tubo, 02 barras 
de sustentação em tubo 50mm x30mm e 
uma barra confeccionada em tubo 
quadrado 25mm x 25mm e toda a 
extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm, marca do 
fabricante injetada em altorelevo no tampo 
da mesa. Base dos pés em tubo oblongo 
medindo 20mm x 48mm com espessura 
de 1,5mm em forma de arco. Uma barra 
de sustentação em tubo oblongo medindo 
20mm x 48mm fixadas entre as colunas. 
Sapatas calandradas antiderrapantes 
envolvendo as extremidades dos tubos 
que compõem os pés, desempenhando a 
função de proteção da pintura, 
aumentando a durabilidade, acompanham 
o formato dos pés em arco, medindo 
aproximadamente 162mm x 53mm com 
tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser 
injetadas na mesma cor do tampo e presa 
à estrutura por meios de parafuso. 
Cadeira com assento e encosto, 
confeccionados em resina plástica virgem, 
fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm 
de largura por 460mm de profundidade, 
com espessura mínima de 4mm, fixado 
por parafusos. Altura assento ao chão 
460mm. Encosto medindo 400mm de 
largura x 300mm de extensão vertical, 
espessura mínima de 4,5mm e com alça 
para facilitar o carregamento da cadeira, 
com marca injetada, fixados por meios de 
parafusos, (+/-5mm). Estrutura reforçada 
em peça única com pés e 02 colunas 
laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 
formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular 
com espessura de 11mm, com alojamento 
para passagem do tubo de interligação 
com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma 
única e invisível através de pino metálico 
roscado. Pés com espessura mínima de 5 
mm e contendo no mínimo 2 aletas na 
base menor e 3 aletas na base maior com 
espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
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extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 160mm x 45mm e 
75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 
40mm a 45mm nas extremidades. Uma 
barra horizontal de reforço em tudo 
oblongo medindo 16mm x 30mm com 
espessura de 1,5mm fixada entre uma das 
colunas que liga a base do assento aos 
pés. A licitante deverá apresentar 
juntamente da proposta: - Relatório de 
ensaio emitido por laboratório quanto a 
atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 
emitido por laboratório, no mínimo 300 
horas, com ensaio feito em de tubo de aço 
reto com solda; - Relatório de ensaio 
emitido por laboratório para determinação 
do efeito de produtos químicos 
domésticos, conforme a Norma ASTM 
D1308/2020, com no mínimo 12 horas de 
exposição para a estrutura de aço; -- 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a resistência a flexibilidade do 
assento e encosto da cadeira, conforme 
ASTM D790:2017, com mínimo 40 Mpa; - 
Catálogo com imagem e descrição do 
produto; - Caso não seja possível a 
avalição pelo catálogo, o arrematante 
deverá apresentar amostra no prazo de 08 
dias úteis após solicitação. 

03 11 

Conjunto professor. Mesa com tampo 
medindo 1200mm de comprimento por 
800mm de largura, com uma das 
extremidades reta de 800mm de largura e 
a outra extremidade oval com raio de 
400mm, confeccionado em resina 
termoplástica de alto impacto virgem, 
isento de cargas minerais, superfície com 
espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda 
externa com espessura de 3,5mm e borda 
interna 1,8mm conectadas por nervuras 
em todo contorno com 20mm de altura, 
altura da borda externa sem emendas 
com no mínimo 30mm brilhante. Altura 
tampo/chão 760mm, marca do fabricante 
injetada em alto-relevo. Painel frontal 
confeccionado em compensado 
multilaminado 15 mm, revestidos em 
fórmica na cor branca com acabamento 
em PVC, fixado a estrutura através de 
parafusos. Base do tampo da mesa 
formada por 01 tubo quadrado medindo 
25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 
fabricada pelo processo de conformação 
mecânica por dobramento, cobrindo todo 
o perímetro da mesa resultando em um 
único ponto de solda unindo as 
extremidades do mesmo tubo, 02 barras 
de sustentação em tubo 50mm x30mm e 
uma barra confeccionada em tubo 
quadrado 25mm x 25mm e toda a 
extensão da mesa. 02 colunas verticais 
laterais unindo o tampo aos pés em tubos 
oblongo medindo 77mm x 40mm com 
espessura mínima de 1,2mm. Base dos 
pés em tubo oblongo medindo 20mm x 
48mm com espessura de 1,5mm em 
forma de arco. Uma barra de sustentação 
em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm 
fixadas entre as colunas. Sapatas 
calandradas antiderrapantes envolvendo 
as extremidades dos tubos que compõem 

Delta/ 
Desk/ PCP-

6 
250 R$ 3.085,00 R$ 771.250,00 
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os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o formato dos 
pés em arco, medindo aproximadamente 
162mm x 53mm fabricadas em 
polipropileno virgem, podendo ser 
injetadas na mesma cor do tampo e presa 
à estrutura por meios de parafusos. Toda 
a estrutura metálica é fabricada em tubo 
de aço industrial tratados por conjuntos de 
banhos químicos para proteção e 
longevidade da estrutura e soldado 
através do sistema MIG. Cadeira com 
assento e encosto, confeccionados em 
resina plástica virgem, fabricados pelo 
processo de injeção termoplástico. 
Assento medindo 400mm de largura por 
460mm de profundidade, com espessura 
mínima de 4mm, fixado por parafusos. 
Altura assento ao chão 460mm. Encosto 
medindo 400mm de largura x 300mm de 
extensão vertical, espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o 
carregamento da cadeira, com marca 
injetada, fixados por meios de parafusos, 
(+/-5mm). Estrutura reforçada em peça 
única com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico, evitando corrosão e 
desgaste, sendo cada coluna é formada 
por duas bases paralelas com espessura 
8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para 
passagem do tubo de interligação com o 
assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas 
ao tubo de forma única e invisível através 
de pino metálico roscado. Pés com 
espessura mínima de 5 mm e contendo no 
mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas 
na base maior com espessura 2,5mm para 
reforço. Em suas extremidades contendo 
ponteiras para proteção, medindo 160mm 
x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 
480mm x 40mm a 45mm nas 
extremidades. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 
30mm com espessura de 1,5mm fixada 
entre uma das colunas que liga a base do 
assento aos pés. A licitante deverá 
apresentar juntamente da proposta: - 
Relatório de ensaio emitido por laboratório 
quanto a atmosfera úmida saturada NBR 
8095/15, emitido por laboratório, no 
mínimo 300 horas, com ensaio feito em de 
tubo de aço reto com solda; - Relatório de 
ensaio emitido por laboratório para 
determinação do efeito de produtos 
químicos domésticos, conforme a Norma 
ASTM D1308/2020, com no mínimo 12 
horas de exposição para a estrutura de 
aço; - Relatório de ensaio emitido por 
laboratório quanto a resistência a 
flexibilidade do assento e encosto da 
cadeira, conforme ASTM D790:2017, com 
mínimo 40 Mpa; - Catálogo com imagem e 
descrição do produto; - Caso não seja 
possível a avalição pelo catálogo, o 
arrematante deverá apresentar amostra 
no prazo de 08 dias úteis após solicitação. 

VALOR TOTAL R$ 5.497.900,00 
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1.4. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3. Autorização de Contratação; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO  
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, sendo de 15/04/2026 a 15/04/2027, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
2.2. O prazo de entrega dos bens/materiais será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
requisição emitida pelo setor competente da SEMED, no endereço da SEMED, sito a Av. Dr. Anísio 
Chaves, 712, Aeroporto Velho, CEP: 68.030-360, na cidade Santarém - Pará. Em caso de 
descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas; 
2.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Contrato. 
2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
2.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
2.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, os itens em que se verificarem vícios aparentes e/ou vícios ocultos, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
2.8. As entregas deverão ser realizadas em embalagens apropriadas, devidamente identificadas, 
garantindo a conservação dos itens e facilitando o processo de conferência e armazenamento. 
2.9. O cronograma de entrega poderá ser ajustado conforme as necessidades internas, sendo 
comunicada previamente, a empresa contratada 
2.10. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições expedidas, 
não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Contratante. 
2.11. A contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal corresponde aos 
produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas operacionais e 
administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o local das entregas 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme Portaria N.º 815/2026 
– SEMED. 
3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 
3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
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objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total do contrato será de R$ 5.497.900,00 (Cinco milhões, quatrocentos e noventa e 
sete mil e novecentos reais) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
6.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
6.7. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
6.8. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
6.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
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defesa.  
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
6.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação o índice IPCA/IBGE de correção monetária. 
6.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. Banco: Itaú S/A 
- 341. Agência: 6280. Conta Corrente:  18772-2. 
6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
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do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir integralmente o estabelecido neste 
Contrato e demais documentos que integram o processo. 
9.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda a legislação pertinente, direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto deste Contrato. 
8.3. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, incluindo salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fiscais, comerciais, seguros, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e demais benefícios exigidos por lei. 
8.4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos acima mencionados não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 
8.5. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que resultantes de 
atos de seus prepostos ou empregados. 
8.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do fornecimento do objeto deste 
Termo, qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA. 
8.7. A CONTRATADA compromete-se a realizar a entrega dos produtos diretamente no prédio 
da SEMED, dispondo de pessoal de apoio para a descarga, em horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 
8.8. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, observando rigorosamente as 
especificações constantes neste contrato, o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, 
sendo vedada a entrega de itens com alterações de características, ainda que dentro do prazo de 
validade. 
8.9. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, em invólucros apropriados que 
mantenham a integridade do produto e facilitem o processo de conferência e armazenamento. 
8.10. A CONTRATADA deverá promover, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição imediata 
dos produtos que apresentarem defeitos, irregularidades ou que não atendam às especificações 
solicitadas. 
8.11. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.12. É vedada a transferência, total ou parcial, da execução do contrato a terceiros, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
8.13. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE, mantendo seus empregados devidamente identificados por crachá, substituindo 
imediatamente qualquer um deles que se mostre inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
da CONTRATANTE. 
8.14. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-
se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 
8.15. Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente reconhecido pela 
CONTRATANTE. 
8.16. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, conforme o disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
8.17. A CONTRATADA deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento dos itens 
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contratados, inclusive pagamento de seguros, impostos, taxas, registros e demais despesas 
necessárias à execução contratual. 
8.18. A CONTRATADA deverá possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos 
contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotação: 12.365.0006.2216.00.00 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte: 1542 
Ficha: 1970 
 
Dotação: 12.361.0006.2132.00.00 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte: 1543 
Ficha: 1918 
 
Dotação: 12.361.0006.2261.00.00 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte: 1546 
Ficha: 2357 
 

Dotação: 12.365.0006.2215.00.00 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte: 1543 
Ficha: 1918 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 
Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Santarém, 15 de abril de 2026. 
 
 

 

 
 
 
 

NILTON ARAÚJO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto nº 1.512/2025 – GAP/PMS 
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DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
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JOÃO GUSTAVO DA CONCEIÇÃO BUCHUD 
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